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PARECER TECNICO — ASSESSORIA JURIDICA
Data: 07/02/2018

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 05/2018 que “Estabelece o Calendario de Eventos do
Municipio de Serafina Corréa e da outras providéncias”.

Relatério:

Visa o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, aprovagao do Poder
Legislativo para o novo Calendario de Eventos do municipio, com a inclusé@o e alteragdes de
eventos.

Fundamentagao:

Cabe ao Municipio legislar sobre matérias de interesse local, ja que a matéria
trata de eventos a serem realizados no municipio, conforme permissivo previsto no art.10, |, da
Lei Organica Municipal’.

A proposigdo sera também analisada pela Comisséo de Cultura, Educagédo e
Assisténcia Social e Comissao de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente com vistas a discutir o
mérito, ou seja, eventos propostos envolvendo cultura, educagado, assisténcia social,
agricultura, turismo e meio ambiente.
Opinido:

Pelo exposto, é pela viabilidade juridica do Projeto de Lei em analise.
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Assessora Juridica

1 Art. 10. Ao Municipio compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua populagao, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuigdes:
| - legislar sobre assuntos de interesse local,
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